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PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2022.
(DO SR. FÁBIO HENRIQUE)

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, a fim
de impedir a remoção imediata de veículos
por falta de regularização do licenciamento.

 
 
 

Art.  1º  Esta lei  altera a Lei  nº  9.503,  de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, a fim de impedir a remoção imediata de veículos
com o licenciamento atrasado.

Art. 2º O art. 271 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código
de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º-E e 9º-F:

 
“Art. 271 ....................................................................................

...................................................................................................

§ 9º-E No caso da infração prevista no inciso V do caput do

art.  230,  quando  o  licenciamento  estiver  pendente  de

regularização,  o  veículo  não  poderá  ser  imediatamente

removido e  será  concedida ao condutor  a  possibilidade de

regularizar a situação, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,

mediante a assinatura de termo, na presença da autoridade,

sem prejuízo das demais sanções.

§  9º-F  Nos  termos  do  parágrafo  anterior,  o  condutor,

efetuando o pagamento do licenciamento, deverá comunicar o

fato ao respectivo órgão de trânsito dentro do prazo de 30

(trinta) dias mencionado, sob pena de apreensão do veículo.

(NR)”

………………………………………………………………………..

………………………………………………………………………..
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Henrique
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2285847527002
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, em              de   de 2022.

Deputado FÁBIO HENRIQUE
UNIÃO-SE

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei tem por finalidade impedir a remoção imediata do veículo
por atraso na regularização do licenciamento. Dessa forma, pretendemos alterar o
Código  de  Trânsito,  a  fim  de  possibilitar  ao  condutor  a  regularização  do
licenciamento no prazo de 30 (trinta) dias, mediante a assinatura de termo, com a
comunicação do pagamento ao respectivo órgão de trânsito.

Atualmente,  nos  termos  do  art.  230,  inciso  V,  do  Código  de  Trânsito
Brasileiro,  constitui  infração  administrativa  “conduzir  veículo  que  não  esteja
registrado  e  devidamente  licenciado”,  estando  o  condutor  sujeito  a  multa  e
apreensão do veículo.

No caso de veículo que não esteja registrado, entendemos que a medida
de apreensão é válida. Não obstante, quando o licenciamento está pendente de
regularização, a medida de remoção imediata se torna arbitrária.

A Lei nº 14.229/2021 possibilitou, por intermédio do § 9º-A, acrescido ao
art.  271 do Código de Trânsito  Brasileiro  que,  quando não for  possível  sanar  a
irregularidade no local da infração, o condutor possa regularizar a situação no prazo
de 15 (quinze) dias:

“Art. 271, § 9º-A, do CTB: quando não for possível sanar a irregularidade no
local da infração, o veículo,  desde que ofereça condições de segurança
para  circulação,  será  liberado  e  entregue  a  condutor  regularmente
habilitado, mediante recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual,
contra  a  apresentação  de  recibo,  e  prazo  razoável,  não  superior  a  15
(quinze) dias, será assinalado ao condutor para regularizar a situação, o
qual será considerado notificado para essa finalidade na mesma ocasião”.

Ressalta-se  que  a  Lei  nº  14.229/2021  corrigiu  a  arbitrariedade  com
relação ao pagamento de IPVA. Não obstante, o § 9º-B excluiu da normativa do §
9º-A o art. 230, inciso V, que trata justamente da infração administrativa relativa à *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Henrique
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2285847527003
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condução de veículo que não esteja registrado ou devidamente licenciado. Desse
modo, continua sendo possível a remoção imediata e arbitrária do veículo que não
esteja devidamente licenciado.

O que pretendemos com a proposição é corrigir a referida arbitrariedade,
possibilitando ao condutor a regularização da situação do licenciamento no prazo de
30 (trinta) dias, mediante a assinatura de termo na presença da autoridade. Assim,
poderemos  corrigir  situações  como,  por  exemplo,  a  de  uma  família  que  está
viajando e, quando o veículo é parado numa blitz, verifica-se que o licenciamento
está em atraso, gerando a remoção do veículo e diversos prejuízos para o condutor
e seus familiares.

Isso posto, contamos com o apoio dos nobres pares, de forma a aprovar
o presente projeto de lei e corrigir a injusta situação atual dos condutores que têm
seus veículos removidos arbitrariamente por falta de regularização do licenciamento.

Sala das sessões, em              de   de 2022.

Deputado FÁBIO HENRIQUE
UNIÃO-SE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Henrique
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2285847527004
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento de 

identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade e 

visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário afixados 

ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, excetuadas as 

hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou reprovado 

na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  

Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 13.855, de 8/7/2019, 

publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Penalidade - multa (cinco vezes); (Penalidade com redação dada pela Lei nº 

13.855, de 8/7/2019, publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Medida administrativa - remoção do veículo; (Medida administrativa acrescida 

pela Lei nº 13.855, de 8/7/2019, publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 

tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 

condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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Art. 271. O veiculo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 

depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.  

§ 1º A restituição do veículo removido só ocorrerá mediante prévio pagamento de 

multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos previstos na legislação 

específica. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 2º A liberação do veículo removido é condicionada ao reparo de qualquer 

componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de funcionamento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 3º Se o reparo referido no § 2º demandar providência que não possa ser tomada 

no depósito, a autoridade responsável pela remoção liberará o veículo para reparo, na forma 

transportada, mediante autorização, assinalando prazo para reapresentação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015,  com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo poderão ser realizados 

por órgão público, diretamente, ou por particular contratado por licitação pública, sendo o 

proprietário do veículo o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 5º O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato de remoção do 

veículo, sobre as providências necessárias à sua restituição e sobre o disposto no art. 328, 

conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no momento da remoção 

do veículo, a autoridade de trânsito, no prazo de 10 (dez) dias contado da data da remoção, 

deverá expedir ao proprietário a notificação prevista no § 5º, por remessa postal ou por outro 

meio tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso reste frustrada, a notificação poderá 

ser feita por edital. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, com redação dada 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 7º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo ou por recusa desse de recebê-la será considerada recebida para todos os efeitos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 8º Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação será feita por edital. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 9º Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade for sanada no local da 

infração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, e com nova redação dada 

pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após 

a publicação) 

§ 9º-A Quando não for possível sanar a irregularidade no local da infração, o 

veículo, desde que ofereça condições de segurança para circulação, será liberado e entregue a 

condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado de Licenciamento 

Anual, contra a apresentação de recibo, e prazo razoável, não superior a 15 (quinze) dias, será 

assinalado ao condutor para regularizar a situação, o qual será considerado notificado para essa 

finalidade na mesma ocasião. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.050, de 

18/5/2021, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 9º-B O disposto no § 9º-A deste artigo não se aplica às infrações previstas no 

inciso V do caput do art. 230 e no inciso VIII do caput do art. 231 deste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.050, de 18/5/2021, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1050-18-maio-2021-791369-publicacaooriginal-162842-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1050-18-maio-2021-791369-publicacaooriginal-162842-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1050-18-maio-2021-791369-publicacaooriginal-162842-pe.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3058/2022 

§ 9º-C Não efetuada a regularização no prazo referido no § 9º-A deste artigo, será 

feito registro de restrição administrativa no Renavam por órgão ou entidade executivos de 

trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, o qual será retirado após comprovada a 

regularização. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.050, de 18/5/2021, convertida 

na Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 9º-D O descumprimento da obrigação estabelecida no § 9º-A deste artigo resultará 

em recolhimento do veículo ao depósito, aplicando-se, nesse caso, o disposto neste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.050, de 18/5/2021, convertida na Lei nº 

14.229, de 21/10/2021) 

§ 10. O pagamento das despesas de remoção e estada será correspondente ao 

período integral, contado em dias, em que efetivamente o veículo permanecer em depósito, 

limitado ao prazo de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 11. Os custos dos serviços de remoção e estada prestados por particulares poderão 

ser pagos pelo proprietário diretamente ao contratado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

§ 12. O disposto no § 11 não afasta a possibilidade de o respectivo ente da 

Federação estabelecer a cobrança por meio de taxa instituída em lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 13. No caso de o proprietário do veículo objeto do recolhimento comprovar, 

administrativa ou judicialmente, que o recolhimento foi indevido ou que houve abuso no 

período de retenção em depósito, é da responsabilidade do ente público a devolução das 

quantias pagas por força deste artigo, segundo os mesmos critérios da devolução de multas 

indevidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para 

Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 

suspeita de sua inautencidade ou adulteração.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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